
- - ~ 3........ Municipio de ln1peratr iz ·MA. ~1° 
--·-----·-- PREFEITURA MUNICIPAL-u\ff1 

:;, ... O SINAL DA ESPERANÇA . ~, 

LEI N2 596/90 r 
DISPÕE SD;J;:c; A LE I DE DI~::::TRIZES 

1.991. 

o PRZFEI TO )·iUNICIPAL DE r;.:P1:ruw:uz, ESTA-

F.\:~c> ~"3 .:~~ -r1 · .. ~r'!. \ ... ,,:DOS 

' . / 

PJ. s;;G{;I t·rr13 r..,EI : 

~··t 1°) ·' J:•,;.. • - - .:-"'1. do Or-

~ ,.... 1 d ., · r · "' • d ça:·nc1h o ·.:r .::ra o :;u ;11 c 1p:i.o p~"!.r a o c:-:crc1 c10 e 1. 991 o6e 
,,. 

dec cra :3_S d i J:etrizes fi; ::::1.,:.;.:.s na p r esent e Lei. 

A.rt . 22) - O Proj e t o d e Le i Orç:;i_:., ~ (::ntv.ria ' 

n?to c onterá di sposit ivo estranho a prf;vi são da :cccc i ta e 

pr opostas parc.1,. :Lis do 1 

Pode r Legisla t ivo e do Poder }~xe cut ivo. 

.:!\.rt . 3!2 ) - O Pr oj :::t o de Le i d e Orço.;lento ' 

da Le i L+.320 1 de 17 ele J,í:orç o de 1. 96h , e nos Ar t i eos 102 

10?. d L . O "' ' 1 • . • " • e :; ·a eJ. r g :1n:Lc a e.o J1tu n1c1p10. 

:· "~t 1• º ) Os T.l r " : c, ,,., .. s .. ~.t. • -; - - • _ 1 ,. : .• V . . - de Le i abertura 

es ~a'oc l ::.: cicbs nb . .\rt iJo ant cd.,)r pctra o Pro jf:to de Le i 1 

ParE3 r ~fo Ônico - Os cr ~<litos adicionais ' 

suplementar es , autori z ados por Le i, ser~o abertos oor De . . -



3
,.. ..... q.. Municip io de lmperatr i.z - M A 

------ P REFE ITURA M U N IC IPA L-·-··-· 
O SINAL DA ESPERANÇA . 

e r e tos do Poder :Sxe:cu ti vo. 

\rt . 5º ) - As alt c r ~ç3es de <lotaçio por 

t C A .J.. • i :i ; '• ' r ansicr enci as en~ re un1o~QeS 0rc~ment 2r1 ~s sera orece 
' ' . . -

did~ cie pr évi a ~utoriz~çio lcgisla~iv~, e observadas ' 

as se~ui~tes disposiçõ es : 

I - as al ~cr ar.3es scr~o inici~das na ,, 

unidad e orçament~ria tra nsferidü:ra c:os r e cursnso; 

II- a s a ltc r aç3cs serio pr~1ovidas auto 

n at ica >.': c nt e J < ~i. u n:ld::i.de recep ~oi:· a dos r e cursos ; 

III- "~ C"c·., 1 ·· r, ·_,. a,... -:·o s e r a.' .• ·.·1· ·.1.1',t 1º <'10 ,;;;1,, , ... «~ :;i_ t. '- .... '· '.>' <-.. . . o i'le3 

1 • ç • - A • ~o v~lor e a ~es~ ~ e ~ss1- 1caçao econ~ :1ca . 

Art • . 6 2) - No Proj e to de Lei Orç~~cnt~-

-ser ao se,:undo as cat e gori as ' rcc e i t?.s 

A • e cono;,:i c ?..S . 

Art . 7º ) - As rc c~i tas serão rc ~ li zn-

d::1.s Üf! '1. C )l~do c o:1 ::i. l c, ,islação vi:~entc oi)0('cc. :ndo ê. s~ 

. .... 1 · e · ,.., 
g111111.. e e ~SS 1.l 1C1.Ço.q : 

Rece i t as Cor r ent es 

Rcc r:ita Tribut :Íria 

~cc ~ ita Patrimonial 

~ec~ita de Serviços 

:~r ansferê:ncias C ')r rcn:e s 

Outras ?..ecc + t .) .. d Cor r cnt es 

:::<.e ce i ta de Ca)itnl - , ""' . Operas: ao de CreG1 tos 

Aliena~~º de Bens 

Transfer~ncias de Ca~ital 

A:rt . 8 2) - A divul3~ção n;ensa.1 d;; :'):)l c -

t i m de :::<.e c .::i t2~ e.o mês Ç1.n ::crior, nos ten1'.'.>s do .\:rt . 1G2 

d . . ,... 1 1 1?. . . ~- f a Cons t 1tu1çao Fc~cr q . , Art . ~2 da Const1tu1~~0 do 
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Es t ad o e Art . 100 , P;:i.r .~ .. ,r a f o Úni co -:::a Le i Or gâ nic<.t do 1 ~ 

nicip i , , de: mstn•. r:Í a v:. r i a.'.2:0 ua :'..ec c i ta do r:ê s d i vu l -

g::i.da e:1 - . .. 
r eL 'l.. t;ao elo ;:; e ;:; .:i.nt:e r ior . 

1 · . . "' f " - . • .t: , 1 a C. .l s cr1.111 n~çao e . 1x açao o.as üC.SDe:s as .1. a r - s e- n. por c 2.s 
~ -

• -· - .e • 1 , . s1r 1c açao .Lunc :t .)na p r o13r ar:;at:1 c a , segui ~a d a classific~-

-çao ror n~turcza de despesa . 

Art . 10) - O Proj e t o de Lei Orç n.r.1ent á r i a ' 

dc 1i 1 nst r:u.· ~ e fix8.rá as des peso.s ~>or ó r : 'ito de Gov er no e 

por f u n:,:';ío <1 e Gov .~ r n .) dc-t alli::i,cla por prograna , s u b- pr og r.§!; 

i.: a e por a t i vid ..... de ou .pro j eto. 

J\r t . 11) - Na c l -?.b )r:ação do Orç:tmen ~o, 

-S2.0 Ve(~'Hb.s : 

I de r ecursos pa r a exec~ 

f edera l ou cs t 1chn l ; 

I I - des:>es :i.s e .,;,: a:;:u i s i ç:io de v e ícu l os ' 

d e -r epres en<:o.çao; 

II I d e cles)esas s ern C1ef'1' ·11· ~-:::'o ' .~. ~ j \;"M• 

d as f 0nt e s d e recurs~s; 

I V - despes as c ou f..üb<.:Ls d e p.:t.[_; ament os ' 

su •. 1e r iores :l 3 . 000 fu nci ;nitr i.Js .;e r :.anentes ; 

V - cksp;2s.- s e 1;-;; f o l hél.s de :)rt~a: ;c n~os ' 

VI - despesas c om c onsultor i a ~e aual . -
, . 

que r esr)cc 1e ; 

VII - desp es as c ~i publi cid~de e prooa~an . ..., -
da; 

VIII- des pes as ~ e 1nta rle invcs~i~cn tos ' 

em regi :e tle execuç i o especia l ; 
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D~ - des1)(~sa.s c.om j ur os , ~nc a .:~os e a111ortl, 

z açi o de d!vidas nao c 0ntr a t ad as ; 

- .a ª'· 1 • ·1 1 iza~-ao ;···'· ·'Ilc"" .~"'-.;.., <lo s \f "'.lo res 1 
1- " .L- '::. . - "' ,,.._ ~ "' 

orç -:tclos; 

de inves t : . . cntos c oin. c 111'0re ' . -
s as p~blicas muni c i r Ris ou . fundaç~e s mant i d a s pe l o po der 

Ar t . 12) - As d€~00s~s de cus t e io 
... 

na o poc~ 

r '.io s er :'.:a i o r :F tc s crédi tos co.r r e s p o n<\entes no or çame_E 

to de 1 . 990 , cor r i gi dos ~or fnrtice of icia l, r essal vados ' 

o s c asos de : 

I - - i nst!f iciêi1cia d <;' -(1ot ~v;ao decorr ente ' 

de -e;:p1.ns ao p :ü r ü 1 .. ,n i al; 

II incr eDc n:o f i sico ' dc s e r viços l)r est a . -
dJs a c ~~uni<l~de; 

III - nJvas 1 t ri buiç3es r ccebi ctas no exer-

C1' c1· o c'.1.e 1 99 1 
' • • 1 · • J. ' ~u cor1 za1 . ..;1.s po r e 1 • . 

\ r t . 13 ) - Na f i~ :ação d::-..s des pes as se rão 1 

observ ~Cos os secui nt es l i nites : 

I Educ ação e Cultu r a 30>fa 

II 

III - S aÚde 1~6 

IV - Funç~o Le~is l~tiva 8<';6 

V - Ass i s tênci a e Pr e vi dê nc i a 5% 

VI - Tr ".n~po:rte 10>;6 

VII - Ad1ü nistração e Pla ne j a;·icn t o 5% 
VI II- I m1..Ístria e Co1né réio 3% 

I X - A,e; r icult u r a 3% 

X 
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Ar t . 14 ) - No Pro~ cto d e Lei Orçq_nent ~ria 

serão observ :'l·-1os os se .... u intes li -·~i t es por C :'.1. t ev)ria c co

n5~ i c ~ <lc ~espcsás : 

I - Despes~~ Cor ren ::e s 65% 
I I - Des,es as de Cap i tal 3~6 

observ :\ l'.os os s ec;ui ntes disposi t ivos c on r ef e rênci a é'. r~ 

~unera~~o de pess~al: 

I 
. , . 

- n enhum s e rv:t. !,_.l:r µubl.ico m:mici pal' 

,. - ~ . 1 ' . , . sera rc~uncr~ao au21xo do sa a r1 0 Ll1n1no; 

II o s ubsidi o <.:D P;~efcit') será i:::;u<J.1 1 

III - o subs f d i o de Verea · ~r 
, 

sera i :;ual ' 

' ... 
r cote::; ; · n t u:~Ll.O . . do Pref e i -I V - a v e rba cie 

Pr efei to ; 

V - a remtmcraçao de ::> c c rc tá.do ~.:unic_! 

pa l s e r~ de 5~6 do su~sfdio do Picfcito; 
.... 

VI - ?. re;::unc:: r'.'.Çao de ~i -~tor de Dc?:"t r -

t aucnto ~;cr~ d e 30% d:) subsí dio elo Pr e:Z cito; 

VII - a re=unc raçio de Diretor de Divi 1 

f " - , ' , ,. 2~L d ' , , . 1 p sao e Cb e e ,..1e .:> CÇ<.-co ::;e r '1. o e a.:e vtº ·O sutJS10.1 :) e.o re-

fei to; 

VI I I - a re;·.mner<:.~ao dos Chef es de s e rvi -

ço , DL ·et o r es ele Unid.~ de Es col :i. r , )U Di r etor de ser v iço 

~erá d e até 15% do subsfdio do Prcfd t o . J 
~ ~~~~-~---,n~~w~-m~-1,-10 



 


